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RESOLUÇÃO-RE Nº 2.881, DE 1º DE JULHO DE 2011

O Diretor-Presidente da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o Decreto de nomeação de 27 de abril de 2011 da Presidenta da República, publicado no DOU de
28 de abril de 2011 e o inciso X do art. 13 do Regulamento da ANVISA, aprovado pelo Decreto n° 3.029, de 16 de abril de 1999, tendo em vista o disposto no inciso VIII do art. 16 e no inciso I, § 1º do art. 55
do Regimento Interno da ANVISA, aprovado nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354, de 11 de agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e

Considerando a Lei nº. 6.360, de 23 de setembro de 1976;
Considerando o art. 2º da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999;
Considerando o art. 7º da Lei nº. 9.782, de 26 de janeiro de 1999;
Considerando o § 6º do art. 14 do Decreto n° 79.094, de 05 de janeiro de 1977;
Considerando a Resolução - RDC n° 250, de 20 de outubro de 2004, resolve:
Art. 1º Conceder a revalidação automática do registro dos produtos biológicos sob o nº. de processos constantes do anexo desta Resolução, nos termos do § 6º do art. 12 da Lei nº. 6.360, de 1976.
Art. 2º A revalidação abrange os pedidos que ainda não foram objetos de qualquer manifestação por parte da Anvisa.
Parágrafo único. Não constam do anexo desta Resolução os expedientes protocolados fora do prazo estabelecido nos termos da Lei nº. 6360, de 1976.
Art. 3º A revalidação automática não impedirá a continuação da análise da petição de renovação de registro requerida, podendo a Administração, se for o caso, indeferir o pedido de renovação e cancelar o

registro que tenha sido automaticamente revalidado, ou ratificá-lo deferindo o pedido de renovação.
Art. 4º Os medicamentos revalidados podem ser consultados, assim como suas apresentações validas no link: http://www7.anvisa.gov.br/datavisa/Consulta_Produto/consulta_medicamento.asp
Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

DIRCEU BRÁS APARECIDO BARBANO

ANEXO

Razão Social - CNPJ P ro c e s s o P ro d u t o Data de Vencimento
GLAXOSMITHKLINE BRASIL LTDA - 33.247.743/0001-10 25351.000170/2005-58 VACINA COMBINADA CONTRA DIFTERIA, TÉTA-

NO, PERTUSSIS ACELULAR, HEPATITE B r-DNA,
POLIO INATIVADA

05/2016

SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA - 02.685.377/0001-57 25351.297253/2008-01 VACINA FEBRE TIFÓIDE (POLISSACARÍDICA) 05/2016
SANOFI-AVENTIS FARMACÊUTICA LTDA - 02.685.377/0001-57 25351.297225/2008-85 VACINA ADSORVIDA DIFTERIA, TÉTANO, PER-

TUSSIS (ACELULAR), POLIOMIELITE 1, 2, 3 (INA-
TIVADA) E HEMOPHILUS INFLUENZAE B CONJU-

GADA

05/2016

BAXTER HOSPITALAR LTDA - 49.351.786/0001-80 2 5 3 5 1 . 4 4 11 0 1 / 2 0 0 5 - 0 9 ENDOBULIN S/D 06/2016
BAXTER HOSPITALAR LTDA - 49.351.786/0001-80 25351.450930/2005-74 ALBUMINA HUMANA BAXTER AG 06/2016
BAXTER HOSPITALAR LTDA - 49.351.786/0001-80 25351.450880/2005-25 TISSUCOL 06/2016
ELI LILLY DO BRASIL LTDA - 43.940.618/0001-44 25000.019583/95-35 HUMALOG 06/2016

COMERCIAL 1.7817.0095.008-3 36 Meses
250 MG CAP GEL MICROG RETARD CT BL AL PLAS INC X
15
Não informado
10250 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE LOCAL DE FA-
BRICAÇÃO DO MEDICAMENTO DE LIBERAÇÃO CONVEN-
CIONAL COM PRAZO DE ANÁLISE
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
EMS SIGMA PHARMA LTDA 1.03569-5
BENZOILMETRONIDAZOL
ANTIBACTERIANO TOPICO
METROBUCAL 25351.242501/2008-78
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10MG/G GEL BUCAL CT BG AL X 5 G
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA FAR-
MACÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10MG/G GEL BUCAL CT BG AL X 10 G
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA FAR-
MACÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 24 Meses
10MG/G GEL BUCAL CT BG AL X 20 G
Não informado
1456 MEDICAMENTO NOVO - REGISTRO DE FORMA FAR-
MACÊUTICA NOVA NO PAÍS

01 - Em desacordo com a Legislação vigente
FARMOQUÍMICA S/A 1.00390-6
PROGESTERONA
PROGESTAGENOS SIMPLES
PROGESTOGEL 25351.308741/2006-81
COMERCIAL 0000000000 18 Meses
0,8 G GEL CT TB AL X 80 G
Não informado
174 REGISTRO DE FORMA FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 18 Meses
0,8 G GEL CT TB AL + RÉGUA DOSADORA X 80 G + APLI-
CADOR GRADUADO
Não informado
174 REGISTRO DE FORMA FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 0000000000 18 Meses
0,8 G GEL CT TB AL + RÉGUA DOSADORA X 80 G
Não informado
174 REGISTRO DE FORMA FARMACÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
GALDERMA BRASIL LTDA 1.02916-7
A D A PA L E N O
PRODUTOS ANTI-ACNE
DIFFERIN 25000.020734/95-16 03/2012
COMERCIAL 1.2916.0025.001-8 36 Meses
3 MG/G GEL CT BL PLAST LAM X 30 G (PORT 344/98 LISTA
C2)
Não informado

1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.2916.0025.005-0 24 Meses
3 MG/G GEL DERM CT BG PLAS LAM X 45 G (PORT 344/98
LISTA C2)
DIFFERIN
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.2916.0025.006-9 24 Meses
3 MG/G GEL DERM CT BG PLAS LAM X 15 G (PORT 344/98
LISTA C2)
DIFFERIN
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.2916.0025.007-7 24 Meses
3 MG/G GEL DERM CT BG PLAS LAM X 30 G (PORT 344/98
LISTA C2)
DIFFERIN
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente
COMERCIAL 1.2916.0025.008-5 24 Meses
3 MG/G GEL DERM CT BG PLAS LAM X 4 G (PORT 344/98
LISTA C2)
DIFFERIN
1449 MEDICAMENTO NOVO - INCLUSÃO DE INDICAÇÃO TE-
RAPÊUTICA NOVA NO PAÍS
01 - Em desacordo com a Legislação vigente

DIRETORIA COLEGIADA

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.793, DE 29 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de
Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-
creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-
pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do
art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado
nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de
agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a
Portaria nº 787 da ANVISA, de 9 de junho de 2011, e ainda am-
parado pela Resolução RDC No- 345, de 16 de dezembro de 2002,
resolve:

Art. 1º Conceder Autorização de Funcionamento de Em-
presas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA

ANEXO

M AT R I Z
EMPRESA: CLAREAR PRESTADORA DE SERVIÇOS LTDA
AUTORIZ/MS: G092-MH25-337H
CNPJ: 02.818.890/0001-79
PROCESSO Nº. 25749.760132/2010-52
RUA: R. LUIS CARDOSO AIRES, 94
BAIRRO: CONJUNTO BURITI
MUNICÍPIO: CAMPO GRANDE
UF: MS
CEP: 79.091-050

ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de limpeza, desinfecção ou des-
contaminação de superfícies de Veículos Terrestres em trânsito por
estações e passagens de fronteira, Aeronaves, Embarcações, terminais
aquaviários, portos organizados, aeroportos, postos de fronteira e re-
cintos alfandegados instalados no território nacional.
M AT R I Z
EMPRESA: J. C. OLIVEIRA TURISMO - ME
AUTORIZ/MS: 6273-4807-4WM3
CNPJ: 60.638.236/0001-80
PROCESSO Nº. 25749.049325/2011-41
RUA: MANOEL CAVASSA, 157
BAIRRO: PORTO GERAL
MUNICÍPIO: CORUMBÁ
UF: MS
CEP: 79301-120
ÁREA: PAF
ATIVIDADE: Prestação de serviço de administração ou representação
de negócios, em nome do representante legal ou responsável direto
por embarcação, tomando as providências necessárias ao seu des-
pacho em portos organizados e terminais aquaviários instalados no
território nacional.
M AT R I Z
EMPRESA: CANÃA AGÊNCIA DE VIAGENS E TURISMO
AUTORIZ/MS: UP34-13Y2-4051
CNPJ: 00.288.521/0001-96
PROCESSO Nº. 25749.023136/2011-90
RUA: COLOMBO, 245
BAIRRO: CENTRO
MUNICÍPIO: CORUMBÁ
UF: MS
CEP: 79.303-090
ÁREA: PAF

ATIVIDADE: Prestação de serviço de administração ou representação

de negócios, em nome do representante legal ou responsável direto

por embarcação, tomando as providências necessárias ao seu des-

pacho em portos organizados e terminais aquaviários instalados no

território nacional

RESOLUÇÃO - RE Nº 2.794, DE 29 DE JUNHO DE 2011

O Diretor da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de

Vigilância Sanitária, no uso das atribuições que lhe conferem o De-

creto de nomeação de 26 de agosto de 2010 do Presidente da Re-

pública, publicado no DOU de 27 de agosto de 2010, o inciso VIII do

art. 15, e o inciso I e o § 1º do art. 55 do Regimento Interno aprovado

nos termos do Anexo I da Portaria n.º 354 da ANVISA, de 11 de

agosto de 2006, republicada no DOU de 21 de agosto de 2006, e a

Portaria nº 787 da ANVISA, de 9 de junho de 2011, e ainda am-

parado pela Resolução RDC n° 345, de 16 de dezembro de 2002,

resolve:

Art. 1º Conceder Renovação na Autorização de Funciona-

mento de Empresas em conformidade com o disposto no anexo.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-

blicação.

JOSÉ AGENOR ÁLVARES DA SILVA
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